
CAPÍTULO XIII
DOS CONSELHOS

Art. 37. Ficam criados o Conselho de Administração e o Conselho Fiscal, no
âmbito do RPPS/SC.

Seção I
Do Conselho de Administração

Art. 38. O Conselho de Administração é o órgão de deliberação e orientação
superior do RPPS/SC.

Art. 39. O Conselho de Administração será composto por 14 (quatorze)
membros, nomeados por ato do Chefe do Poder Executivo, sendo:

I - o Secretário de Estado da Administração, como membro nato;
II - 2 (dois) membros titulares e seus respectivos suplentes, representantes do

Poder Executivo;
III - 1 (um) membro titular e seu respectivo suplente, representantes do Poder

Judiciário, indicados pelo Tribunal Pleno;
IV - 1 (um) membro titular e seu respectivo suplente, representantes do Poder

Legislativo, indicados pela Mesa;
V - 1 (um) membro titular e seu respectivo suplente, representantes do Tribunal

de Contas do Estado, indicados pelo Tribunal Pleno;
VI - 1 (um) membro titular e seu respectivo suplente, representantes do

Ministério Público, indicados pelo Colégio de Procuradores do Ministério Público;
VII - 5 (cinco) representantes titulares, sendo 1 (um) de cada Poder e órgão, e

seus respectivos suplentes, eleitos dentre os respectivos segurados ativos; e
VIII - 2 (dois) representantes titulares, eleitos 1 (um) dentre os servidores

inativos e 1 (um) dentre os pensionistas vinculados ao RPPS/SC, e seus respectivos suplentes.
§ 1º O Conselho de Administração elegerá o Presidente e o Vice-Presidente,

que terão suas atribuições definidas em regimento interno, dentre seus membros titulares,
recaindo a escolha, na hipótese de empate, sobre o candidato mais idoso.

§ 2º O Vice-Presidente do Conselho de Administração substituirá o Presidente
na sua ausência ou em seu impedimento temporário, devendo ser eleito novo Presidente dentre os
membros titulares para cumprir o restante do mandato no caso de vacância por qualquer motivo.

§ 3º O Conselho de Administração reunir-se-á em sessão ordinária mensal e,
extraordinariamente, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, mediante:

I - convocação de seu Presidente;
II - requerimento da maioria simples de seus membros;
III - requerimento do Conselho Fiscal; ou
IV - requerimento do Presidente do IPREV.
§ 4º O quorum mínimo para a instalação de sessão do Conselho de

Administração é de 10 (dez) membros.
§ 5º Fica assegurada a participação dos membros do Conselho de

Administração em suas sessões, sem prejuízo das funções dos seus cargos efetivos.
§ 6º As decisões do Conselho de Administração serão tomadas pela maioria

absoluta de seus membros, garantido o voto de qualidade ao seu Presidente.



§ 7º O membro do Conselho de Administração estará impedido de votar sempre
que tiver interesse pessoal na deliberação, sendo convocado, nesse caso, o seu suplente.

§ 8º O Presidente do IPREV poderá ocupar uma das vagas previstas no inciso II
do caput deste artigo.

§ 9º O mandato dos membros do Conselho de Administração é de 2 (dois) anos,
permitida sua recondução por única vez.

§ 10. Em quaisquer das hipóteses do § 14 será dada posse ao suplente e, na falta
deste, o Presidente do Conselho procederá à nomeação de outro segurado para recompor o
Conselho de Administração, até que se dê a eleição ou indicação na forma do caput.

§ 11. O membro titular do Conselho de Administração receberá, mensalmente,
10% (dez por cento) do vencimento do cargo de Presidente do IPREV, a título de gratificação,
proporcionalmente à sua participação nas sessões.

§ 12. O membro suplente receberá a gratificação mencionada no § 11
proporcionalmente à sua participação nas sessões;

§ 13. Para compor o Conselho de Administração, os membros deverão
satisfazer as seguintes condições:

I - ser segurado do RPPS/SC e estável;
II - possuir formação em curso superior e experiência na área de administração

pública; e
III - não haver incorrido em falta apurada em processo administrativo ou

condenação criminal.
§ 14. O membro do Conselho de Administração perderá o mandato nas

seguintes hipóteses:
I - deixar de comparecer em duas sessões ordinárias consecutivas ou, no ano,

em quatro sessões ordinárias alternadas;
II - por renúncia expressa;
III - perda da condição de segurado do RPPS/SC; ou
IV - por decisão dos membros do Conselho de Administração, nas seguintes

hipóteses:
a) prática de ato lesivo aos interesses do RPPS/SC;
b) desídia no cumprimento do mandato;
c) infração ao disposto nesta Lei Complementar;
d) por motivos de impedimento, definidos no regimento interno; ou
e) em virtude de sentença criminal condenatória transitada em julgado.
§ 15. Na decisão fundamentada nas alíneas “a”, “b”, “c”, e “e”, do inciso IV, do

§ 14, será assegurada a ampla defesa e o contraditório, em processo administrativo instaurado
pelo Presidente do Conselho de Administração.

§ 16. Caberá ao IPREV destinar espaço físico e proporcionar ao Conselho de
Administração os meios necessários ao exercício de suas competências.

Art. 40. Compete privativamente ao Conselho de Administração:
I - instituir, aprovar e alterar o seu regimento interno;
II - aprovar a política de investimentos dos recursos do RPPS/SC;
III - avaliar a gestão econômica e financeira dos recursos do RPPS/SC;
IV - apreciar o parecer exarado pelo Conselho Fiscal sobre a prestação de

contas anual do IPREV, e o seu posterior encaminhamento ao Tribunal de Contas do Estado;



V - autorizar a contratação, na forma de lei, de instituição financeira para a
gestão dos recursos garantidores das reservas técnicas e dos demais serviços correlatos à custódia
de valores;

VI - autorizar a aquisição, a alienação, a oneração, a permuta, a troca, a venda
ou a construção de bens imóveis do IPREV, bem como a aceitação de doações com ou sem
encargo;

VII - adotar as providências cabíveis para a correção de atos e fatos, decorrentes
de gestão, que comprometam o desempenho e o cumprimento das finalidades do IPREV;

VIII - solicitar a elaboração de estudos e pareceres técnicos relativos a aspectos
atuariais, jurídicos, financeiros e organizacionais, referentes a assuntos de sua competência;

IX - dirimir dúvidas quanto à aplicação de normas regulamentares relativas ao
IPREV, nas matérias de sua competência;

X - deliberar sobre os casos omissos no âmbito das regras aplicáveis ao
RPPS/SC e ao IPREV;

XI - manifestar-se em acordos de composição de débitos previdenciários do
Estado e prefeituras com o IPREV;

XII - aprovar a proposta de orçamento do IPREV;
XIII - aprovar a indicação da taxa de administração, para fins do disposto no

art. 30, § 2º desta Lei Complementar; e
XIV - outras competências previstas no regimento interno.

Seção II
Do Conselho Fiscal

Art. 41. O Conselho Fiscal é o órgão de fiscalização da gestão financeira do
RPPS/SC.

Art. 42. O Conselho Fiscal será composto por 6 (seis) membros efetivos e seus
respectivos suplentes, nomeados por ato do Chefe do Poder Executivo, sendo:

I - 1 (um) membro titular e seu respectivo suplente, representantes do Poder
Executivo, indicados pelo Chefe do Poder Executivo;

II - 1 (um) membro titular e seu respectivo suplente, representantes do Poder
Judiciário, indicados pelo Tribunal Pleno;

III - 1 (um) membro titular e seu respectivo suplente, representantes do Poder
Legislativo, indicados pela Mesa; e

IV - 3 (três) representantes titulares e seus respectivos suplentes, eleitos dentre,
respectivamente, os segurados ativos, inativos e pensionistas dos poderes e órgãos definidos no
caput do art. 4º desta Lei Complementar.

§ 1º O Conselho Fiscal reunir-se-á em sessão ordinária mensal e,
extraordinariamente, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, mediante:

I - convocação de seu Presidente;
II - requerimento de, no mínimo, 3 (três) de seus membros;
III - requerimento do Conselho de Administração; ou
IV - requerimento do Presidente do IPREV.
§ 2º O quorum mínimo para a instalação de sessão do Conselho Fiscal é de 4

(quatro) membros.



§ 3º Para compor o Conselho Fiscal, os membros deverão satisfazer as
seguintes condições:

I - ser segurado do RPPS/SC e estável;
II - possuir formação superior, experiência na área de gestão administrativa ou

financeira ou especialização acadêmica em área afim e, preferencialmente, reconhecida
capacidade e experiência comprovada na área de previdência social; e

III - não haver incorrido em falta apurada em processo administrativo ou
condenação criminal.

§ 4º Aplica-se ao Conselho Fiscal o disposto nos §§1º, 2º, 5º a 7º, 9º a 12 e 14 a
16, do art. 39 desta Lei Complementar.

§ 5º O Presidente do IPREV poderá participar das sessões do Conselho Fiscal,
sem direito a voto.

Art. 43. Compete ao Conselho Fiscal:
I - elaborar, aprovar e alterar o seu regimento interno;
II - examinar os balancetes e balanços do IPREV, bem como as contas e os

demais aspectos econômico-financeiros;
III - examinar livros e documentos;
IV - emitir parecer sobre os negócios ou as atividades do IPREV;
V - fiscalizar o cumprimento da legislação e das normas vigentes;
VI - solicitar, caso necessário, a contratação de assessoria técnica;
VII - lavrar atas de suas reuniões, dos pareceres e das inspeções e vistorias

procedidas;
VIII - remeter ao Conselho de Administração do RPPS/SC, anualmente, parecer

sobre as contas e os balancetes do IPREV;
IX - sugerir medidas para sanar irregularidades encontradas; e
X - solicitar esclarecimento à Diretoria do IPREV sobre assuntos relacionados à

gestão fiscal da instituição.


